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À Comissão de Licitação da Prefeitura de Mococa - SP 

 

 

 

 

Ref.: Recurso de Contrariedade – DISPENSA Nº 403/2025 

 

 

 

 

ARALUZ ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 49.448.647/0001-70, com sede na 

Rua Antônio Pedroso Pimentel, n. 262, Jardim Victorio Antônio Santi II – Araraquara - SP, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, apresentar RECURSO em face da declaração de 

habilitação da empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA , face o 

edital da DISPENSA Nº 403/2025, pelos motivos que passa a expor: 

 

Da Tempestividade 

 

A recorrente foi cientificada da decisão na sexta-feira, dia 12/12/2025. Portanto, o prazo de 

contrarrazões inicia-se 15/12/2025 e findando-se em 17/12/2025, quarta-feira, conforme previsto em 

edital e no art. 165, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

Breve Resumo dos Fatos  

 

O Edital da DISPENSA Nº 403/2025 foi previamente publicado visando o pleno conhecimento das 

partes. Segundo consta no edital, o objeto da Concorrência Eletrônica supra mencionada tendo como 

objeto a “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de substituição da 

iluminação pública (luminárias a vapor de sódio e respectivos dispositivos), incluindo a execução dos 

serviços com fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários.” 

 

Após a fase de Habilitação e declarada como vencedora a empresa SUNLED INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, a empresa ARALUZ ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA, 

manifestou interesse de recurso alegando que a empresa declarada vencedora juntou documento de 

habilitação, CERTIDÃO DE REGISTRO DA PESSOA JURIDICA DO CREA, posteriormente a fase de 
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habilitação, e com data posterior a fase de habilitação, ferindo assim o princípio de isonomia entre os 

licitantes de que trata o Artigo 62 da Lie 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações.  

 

Assim sendo, tendo em vista o ordenamento jurídico, a empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, deveria ser declarada inabilitada, conforme demostraremos a 

seguir. 

 

DOS FATOS 

 

Contestamos a decisão do Pregoeiro que declarou a SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA. vencedora da DISPENSA Nº 403/2025 após sua prévia habilitação.  

 

A ARALUZ ILUMINAÇÃO PUBLICA ltda . sustenta que a SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA infringiu normas do edital, legislação pertinente e a Constituição 

Federal.  

 

A SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA não cumpriu os prazos do 

edital, infringindo o princípio da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório.  

 

Que a SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, notificada para sanar a 

falta de documento de habitação técnica, a mesma juntou certidão, antes não apresentada, e com 

data posterior a fase de habilitação, essas falhas deveriam levar à sua desclassificação.  

 

 

 

Em destaque: 
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Conforme destacado. A empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA. foi convocada a apresentar seus documentos de habilitação até 11/12/2025.  

 

Contudo, a Certidão apresentada pela empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS. LTDA., apresenta a seguinte informação: 
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È nitido e nótorio a junta de documento posteiror a fase de habilitação, conforme veda o ornamento 

juridico vigente em nosso país, alem de ferir o principio de isonomia  na Constituição Federal, previsto 

no Art. 5º, assegura que todos são iguais perante a lei, sem distinção. 

 

A Lei 14.133/2021. A nova legislação de licitações e contratos administrativos manteve a proibição de 

substituir ou apresentar documentos novos, mas permitiu diligências excepcionais:  

 

Artigo 62, Lei 14.133/2021, estabelece que: 

 

“A habilitação é a fase em que se verificam os documentos necessários 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação. A documentação deve ser apresentada no momento 

adequado, conforme exigido pela Administração.” 

"Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
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em sede de diligência, para:  

I – Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame;  

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

 § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação." 

*Grifo Nosso 

 

Portanto, de acordo com a Lei 14.133/2021, é viável a complementação e atualização de documentos 

conforme os termos mencionados.  

 

Como mencionado, complementação e atualização , não se referem a juntada de documento 

solicitado e não apresentado na fase de habilitação.  

 

Além disso, o artigo 5º da Lei 14.133/2021 reforça os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência que devem ser observados em todo o processo licitatório. A 

habilitação da empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS fere esses 

princípios, uma vez que a aceitação de documentos apresentados após a fase de habilitação 

compromete a isonomia entre os concorrentes. 

 

O Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico, veda, em regra, a  inclusão posterior 

de novos documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da fase de habilitação. A 

documentação de habilitação deve ser enviada integralmente no momento e formato definidos pelo 

edital.  

 

Em resumo, o decreto e a jurisprudência proíbem a "juntada de documento novo" que comprove 

uma condição que o licitante não possuía no momento inicial da licitação.  

 

O Decreto nº 10.024/2019, em seu art. 40, parágrafo único (e a jurisprudência correlata), permite que 



RUA ANTONIO PEDROSO PIMENTEL, 262  

 JARDIM VICTORIO ANTONIO DESANTI II – Araraquara/SP  

CNPJ:  49.448.647/0001-70 – Inscrição Estadual: 181.576.725.117 
 
 
o próprio agente público (pregoeiro) consulte sites públicos oficiais para verificar a regularidade fiscal 

e trabalhista do licitante, o que pode suprir a ausência de um comprovante específico, desde que a 

informação esteja disponível online, porem não há regularidade técnica, pois o mesmo seria 

impossível, pois o documento era inexiste na data da habitação jurídica.  

 

Conforme item 6 – HABILITAÇÃO, subitem 6.3.1 do edital de convocação: 

 

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos 

de habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

*Grifo nosso 

 

Veja que o item 6.3.1 do edital de convocação é bem claro, solicitando ao fornecedor os documentos 

de habilitação estejam vigentes ou encaminhar atualizados quando solicitados, e não foi ocorrido, 

pois o documento apresentado pela empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS, era inexistente em 11/12/2025, data da habilitação, pois como demostrado a data do 

documento apresentado é de 12/12/2025, ou seja, data de e missão posterior a fase de habilitação.  

 

Conforme item 6 – HABILITAÇÃO, subitem 6.3.2 do edital de convocação: 

 

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

Na data de 11/12/2025, seria impossível validar a certidão, pois a mesma era inexistente,  

mostrando assim que na data de abertura da habilitação jurídica da empresa vencedora, a 

empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS, não estava apta para 

execução dos serviços, pois a mesma não possuía registro válido no CREA.  

 

A empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS , não forneceu justificativa 

aceitável para a entrega tardia de documentos. Que a junção de documento fora de prazos concedida 

fere o princípio da isonomia, fundamental em processos licitatórios e não atendeu às especificações 
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técnicas do edital, justificando sua desclassificação. Que a empresa não apresentou atestados que 

validassem sua competência técnica para prestação dos serviços. 

 

Ressalta-se que a SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS  não satisfaz a 

exigência de cumulatividade dos pontos de função, o que também fundamenta sua desclassificação e 

que a empresa tentou induzir a erro a administração pública e o Pregoeiro, configurando ato ilícito 

administrativo. 

 

 A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

consolida o entendimento de que não se admite a inclusão, em momento posterior, de um documento 

que não foi apresentado inicialmente e que era exigido como condição para a habilitação, pois isso 

fere o princípio da isonomia entre os licitantes. 

 

O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve promover o 

saneamento de eventuais erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada. Isso significa que, se um documento foi enviado 

com um erro material ou uma omissão sanável (como um carimbo ou assinatura faltante), a correção 

pode ser solicitada. 

 

O TCU promoveu a interpretação do art. 64 da Lei 14.133/2021 por meio do paradigmático Acórdão 

1.211/2021-Plenário. O resultado deu origem ao seguinte enunciado de jurisprudência:  

 

"[…] a vedação à inclusão de novo documento novo, prevista no art. 

43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro." 

 

Portanto, para os propósitos da proibição estabelecida no artigo 64, caput, o TCU não considera como 

novo um documento que, mesmo que anexado posteriormente, comprove uma condição já 

existente antes da abertura da sessão pública do certame. Nessa ótica, é permitida a anexação 

subsequente de um documento, desde que seu conteúdo se refira a uma condição já existente. 
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O entendimento de que haveria uma preclusão temporal e consumativa para a apresentação de 

documentos de habilitação vem sendo flexibilizado em prol dos princípios da eficiência e do 

formalismo moderado, desde que a condição já seja pré-existente, o que não se aplica a nosso caso, 

pois o documento era inexistente na data da abertura da habilitação jurídica . 

 

O Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos", observa que:  

 

“o princípio da legalidade disciplina integralmente a atividade 

administrativa”, tornando essencial o cumprimento rigoroso das 

exigências editalícias.” 

 

CONCLUSÃO 

 

A habilitação da empresa SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS , com base 

em documentação apresentada após a fase de habilitação, compromete o princípio da isonomia. 

Aceitar documentos fora do prazo prejudica a concorrência e a transparência do processo, criando 

uma situação de favorecimento inaceitável. 

 

O item 6 do edital deve ser interpretado à luz da jurisprudência e do artigo 62, que requer que os 

documentos de habilitação sejam apresentados no momento da abertura da fase de habilitação. O §3° 

do art. 43 da Lei 14.133/2021 permite a complementação de documentos, mas isso não deve 

comprometer a igualdade de condições entre os concorrentes, conforme artigo 5º da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

DO PEDIDO 

 

Face o exposto, requer seja revogada a decisão que habilitou a empresa SUNLED INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS , por considerar que a Certidão de Registro do CREA foi 

emitida e apresentada de forma tardia e, portanto, não atende às exigências do edital.  

 

É fundamental garantir a observância dos princípios da isonomia e da moralidade administrativa, 

promovendo a equidade no certame. 
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Certos da compreensão e da análise criteriosa deste recurso, a Araluz Iluminação Pública Ltda. se 

coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários e aguarda a análise 

deste pedido. 

 

Atenciosamente..  

Araraquara 15 de dezembro de 2025. 

 

 

________________________________________ 

ARALUZ ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA. 

Carla Fernanda de Oliveira 

C.P.F. n.º 304.872.788-44 

R.G. n.º 43.462.034-8 
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